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Formalização de demanda para contratação de serviços especializados em dedetizações de limpeza de caixa
d'água na Superintendência do IBAMA no Piauí.
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Dpto): DIAFI/PI
Responsável pela Demanda
Alline Áurea Sales Rodrigues Orsano.

Matrícula/SIAPE:
2120503

E​-mail do Responsável:
alline.rodrigues@ibama.gov.br Telefone: (86) 99915-0945

1. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

Requeremos a  contratação de empresa que  execute serviços especializados
em desinse5zação, desra5zação e descupinização. Esta medida é impera5va para assegurar padrões
rigorosos de salubridade e higiene  nas dependências desta Unidade, garan5ndo a integridade :sica de
servidores, colaboradores e do público externo.

A proliferação de vetores, cons5tui um risco iminente de transmissão de zoonoses
graves, como leptospirose, dengue, zika e chikungunya. A sazonalidade climá5ca — caracterizada por
períodos de alta temperatura e umidade — acelera o ciclo biológico dessas pragas, exigindo um
controle preven5vo e sistemá5co para mi5gar focos epidemiológicos no ambiente de trabalho, o que
exige um controle preven5vo e permanente para mi5gar os focos eidemiológicos  no ambiente de
trabalho.

Devido à presença do CETAS nas dependências do IBAMA, este serviço é fundamental
para a biossegurança do local. O controle de pragas deve seguir protocolos rigorosos para evitar a
intoxicação dos animais silvestres em reabilitação e impedir a entrada de doenças que possam
prejudicar os processos de triagem e soltura. Por isso, a empresa contratada deverá u5lizar apenas
produtos  que sejam seguros para o meio ambiente e para os animais, respeitando as normas técnicas
do IBAMA.

Solicitamos igualmente a contratação de empresa especializada na limpeza de caixa d
´água, visto que a higienização periódica dos reservatórios de água é indispensável para prevenir a
contaminação e surgimento/desenvolvimento de bactérias que afetam diretamente a saúde dos
usuários e o acome5mento de diversas doenças por agentes infecciosos. A limpeza regular dos
reservatórios também contribui para a prevenção de problemas como entupimentos nos sistemas de
encanamento. Esta contratação origina-se pelo fato de não possuirmos este serviço disponibilizado em
nosso rol de empresas contratadas, tampouco servidores especializados para tal.

2. Quantidade de itens a ser contratada
- Dedetização e descupinização do prédio da sede da Superintendência do Ibama-PI e unidade técnica em Parnaíba-
PI.
-Desratização do prédio da sede da Superintendência do Ibama-PI e unidade técnica em Parnaíba-PI.
- Limpeza periódica do reservatório de água do prédio da sede da Supes Ibama Piauí.
 
3. Previsão de data em que deve ser entregue os materiais:
MAIO/2026.

 

(assinado eletronicamente)
ALLINE AUREA SALES RODRIGUES ORSANO

Chefe da Diafi-PI
PORTARIA DE PESSOAL Nº 3.059, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
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Documento assinado eletronicamente por ALLINE AUREA SALES RODRIGUES ORSANO, Chefe de
Divisão, em 19/03/2026, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAYS PAIVA DE ALMENDRA FREITAS PIRES,
Superintendente, em 19/03/2026, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 26633592 e o código CRC E76D9559.

Referência: Processo nº 02020.000502/2026-75 SEI nº 26633592
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